
 
 

 

Zona Especial do Heimtal (ZEIC Heimtal)  
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS PERMISSÍVEIS 
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(a) Limitado pelo sistema viário.  

(b) Atividade limitada em área máxima utilizada. 

(c) Para alturas superiores a 9,00 m, o afastamento mínimo e recuo de fundos serão de 2,50m, ou de origem.  
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